
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS ALVES
CGCIMF 83.102.319/0001-55

PORTARIA N.o 053/99

VALDIR SCHAPPO, Prefeito Municipal de Luís Alves, no uso de suas atribuições
legaise constitucionaise com fundamentona Lei 899/99, RESOLVE:

Art. 1 Nomear e lotar o Professor VALDEMAR MAFRA para exercer suas
funções específicas na Estola I olada Antônio Rengel, na localidade de Serrinha, com
20 horas semanais,a partirdesta data.

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 27 de setembro de 1999.

Esta Portariafoi devidamenteregistradae publicadanesta Secretariaem data supra.
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